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PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ENCARREGADA DO RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO 
DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS Nº. 
08/2022 .(continuação) 

AOS 23 (vinte e três) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS, ÀS 10:00 HORAS ( conforme registrado em Ata do dia 09/01/2023), na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu do Piauí, reuniu-se 
a Comissão Permanente de Licitação representada por seus membros conforme Portaria juntada nos 
autos, com o objetivo de dar continuidade aos trabalhos do procedimento licitatório, cujo objeto, é a 
contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de adequação de estradas 
vicinais no município de Morro do Chapéu do Piauí-PI, objeto Tomada de Preços nº. 08/2022. 
Registre-se que mesmo cientes da nova data marcada, os representantes das licitantes estiveram 
ausente na presente sessão. 

Em continuidade aos trabalhos e considerando que foi expirado o prazo recursai em relação à 
deliberação da CPL que julgou a documentação de habilitação na fase de habilitação e que não 
houve interposição de recurso por parte de nenhuma licitante participante do presente certame 
contra a deliberação da CPL, então foi dado continuidade aos trabalhos do certame e foram abertos 
os invólucros contendo as propostas de preços apenas das licitantes habilitadas na fase de 
habilitação, e constatou-se o seguinte: 

FIRMA: CARVALHO ENGENHARIA LIDA - CNPJ: 05.366.234/0001-70; verificou-se que a 
licitante apresentou a proposta de preços de acordo com o que foi exigida no edital, sendo em 
consequência declarada classificada por atender às exigências editalícias. 

FIRMA: CONSTRUTORA AVANCE LIDA, verificou-se que a licitante apresentou a proposta de 
preços de acordo com o que foi exigida no edital, sendo em consequência declarada classificada 
por atender as exigências editalícias. 

Depois de determinada a classificação das propostas de preços, fez - se a comparação dos 
valores globais constante das propostas classificadas e constatou - se que a proposta de preços 
detentora do menor valor global foi a proposta de preços da firma: CONSTRUTORA AVANCE 
LIDA, ou seja, com valor global de RS: 560.997,84 (Quinhentos e sessenta mil novecentos e 
noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos). Verificou-se ainda que a proposta apresentada 
está com valor global abaixo do valor estimado pela prefeitura, sendo considerada vantajosa para a 
Administração Pública. Então, em consequência a . proposta de preços da referida licitante foi 
declarada vencedora do certame por atender as exigências do edital e por ser a mais vantajosa para a 
administração pública. 

E considerando que os representantes das firmas participantes do certame não se encontravam 
na presente sessão, então a CPL deliberou por dar ciência e pelo comunicado do resultado do 
certame aos licitantes ausentes. Fica, de já aberto o prazo de recurso contra a deliberação da CPL, 
conforme artigo 109, inciso I alínea "b" e § 3° da Lei Federal 8.666/93. Registre-se que o 
comunicado ocorrerá por meio de publicação no Diário oficial dos Municípios, ficando assim de 
responsabilidade dos licitantes, a verificação da publicação do Diário Oficial dos Municípios. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada à reunião e eu na 
qualidade de Secretário (a) da Comissão lavrei a presente ata, que depois de lida e achada -es, vai ~•inada pelos f!!f=7 . 
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Licitantes: (ausentes) 

Presidente da CPL 

rft,~J!:-?ulf 
Membro da CPL 

~.-oJ_"te,c~ S.(j)!_~ 
~inete dos Santos Albuquerque 

Membro da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI 
pmmorrodochapeu@hotmail .com 

Portaria GAB nº: 012/2023. 

Morro do C hapéu do Piauí (PI), 28 de fevereiro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL MORRO DO CHAPEU DO PIAUI (PI) no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO os Termos do Decreto nº 386/2023, de 25/01 /2023, publicada no 
DOM - Diário Oficial Dos Municípios, de 26/0 1/2023 (edição IVDCCXLI, que homologou o 
resultado final e oficial do Concurso Público • Edital do Concurso Público nº 00 l /2022) -
INSTITUTO LEGA TUS, para preenchimento de vagas no quadro de servidores públicos da 
Prefeitura Municipal do Morro do Chapéu do Piauí (PI), 

RESOLVE: 

I - NOMEAR, VITORIA MARIA OLIVEIRA SILVA LIMA, portadora do CPF nº 

614.671.063-64, para o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de trabalho 

de 40 (quarenta) horas semanais. 

II - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor a partir 

de su a publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 

(PI), aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três (28/02/2023). 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se 

~~sRebelo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI 
pmmorrodochapeu@hotmail .com 

Portaria GAB nº: 013/2023. 

Morro do Chapéu do Piaui (PI), 28 de fevereiro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL MORRO DO CHAPEU DO PIAUI (PI) no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO os Termos do Decreto oº 386/2023, de 25/01 / 2023, publicada no 
DOM - Diário Oficial Dos Municípios, de 26/01/2023 (edição IVDCCXLI, que homologou o 
resultado final e oficial do Concurso Público - Edital do Concurso Público oº 001/2022) -
INSTITUTO LEGA TUS, para preenchimento de vagas no quadro de servidores públicos da 
Prefeitura Municipal do Morro do Chapéu do Piauí (PI), 

RESOLVE: 

I - NOMEAR, FRANCISCA LUANA DA CONCEIÇÃO ARAUJO, portadora do 

CPF nº 089 .344.623-88, para o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços G erais, com jornada de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 

II - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor a partir 

de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 

(PI), aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três (28/02/2023). 

Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se 

Mar~rl;dbelo 
Prefeito Municipal 
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